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Estado do Paraná 

DECRETO N.° 010 
Prorroga o prazo para pagamento de 	Renova 

ção de Licença para Taxi. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA-, ESTADO DO PARANÁ; 

no uso de suas atribuições legais, 

DECRETA : 

Art. 19. Fica prorrogado, até o dia 28 de fevereiro 

de 1986, o prazo para pagamento de Renovação de Licença para 

Taxi, correspondente ao exercício de 1986, em todo o Municí 

pio de Umuarama. 

Art. 29. Revogam-se as disposições em contrario. 

PAÇO MUNICIPAL, aos 03 de fevereiro de 1986. 

NTONIO ROMERO FILHO 

Prefeito Municipal 

JOSÊ LUIZ DE MORAES 

Secretario de Administração 
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Secretario de Serviços Públicos 
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